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xumwa da.“ rçpuhum'nlu. pusail'nilílur. mim prum milaimm dc ã" H'lÍlÚlª dia» íllwia, :: :];miu'ipzwàu d»: mutws: (wgàm nu anidmlcx nu
I'L'ÍºiD—ZCIÍVLL um .: Lictxrmúnnr & c:;ãimmiua lmnl de qunmidadc». da wmruluçãm.

2127. () pmcçdirrncmw kl“: Inlançãn dl.“ chbn'w dc Preula; [RP mmm & divuêgucâu Liu,»; px'àªaccdimumm líciizllaâr'ms
mmzníun um“. .". ulxíwuçfll» Llu SRP. ;umêu na Em: inturnu. pum (lm: u.» órgãos :: úrúidudúà flllurmxmlug [m:—ham icr ctlí'll'lccimcnw [lu
Mum “canção, alnindu sua pfctmsílu conh'zmml no certame gºstadº c tm'nmldoac um Úrgé'm paríâuigmmc.

3 IX Xiu—' M..-num da I'qul'cm ibnâcml n" ÉluêhÉSZÚZS. para! [3115 dc rcgislm (Ec ;)rrçus. :) Órgão uu H umidade gurcmcígidum
mw em. tm (asc pl'cpuramm du 9117:ch íiuimcfu'iu Cau da contratação direta, rcaêixar pmccdinwnm pública de Usªdª para“; pmsihilzlzup
pur!“ pmm minimum dv um: dina l'llçis'. ;: lmrlíuipa—lçân dv (ªlííÍ'Uíw úrgàm ou oulrua culidudus Ju Adminíslruçãu Pública na aan a,!u
regiâxm de pregªm |: dmcrmim: 51 CSIÍmMÉVa ([an de qunntixíndcs; du umtrmuçsi—u.

ZW: (.) PI'LTvJCªLhTI'JÚQEW) d? ÉIHÚJ'W'ÍIL'ÍI de Rugiin'ú de Prcçús puz-dem sacr diswnsndú quandu n árgfm wu a entidade
gugl'mlumclum ihr u (mimi cmaamlunm.

12“. .—'*u'lcn'l;|i.»._ kl .Mln'nnisálrnçfm Íªúhãiuu rodem! (Simm. autárquica &: Éílemluci(3212l!. antes, de iniciar primar“: hcrilrlln'H'l-J nu
x.!umrzmaçíin dircm; wmuhurãu um" MW;» um umkmwnm :. dc]? ªmfãu & ECSPCÉÍU da co—nwmiémía «;l'c sua participacàm,

Da utilização «Em um de rwíurn dc "FEUP-'a mu“ úmãnx um “uid:-dur; nãu narãíuêmlnlvs

(“mªia &" um. n:: órgãus .: ns entidzuizcs da Aáminisn'uçfú Pública Federal. ufstuduui. distrêml : municipul
'uâm'lcmu cir.- IRP puderam mim:" u um ql: registra— m: praças I'm cmuiiçãu (|: nfsu ]mrucipzmma,

Dummc rl & i'

Lguu “i'm ;];tmmpumm du 111
wlmn'xxlnlm 4)>.au_5g_;.1inãm rrqllimlmi

'I' llpl'k“*éu.”—Y|Illu'íÍÚ dv:j&|rz1ilicmivn da vçmmgwm du adesãº. ín'clutaivc cm âitlmçõctá dc provável dcsabualccimcnm DL; d':
ninguna—1Umidade xíc scr—sim pnhàim;

“ Líulz'xwastrzwún aªn c.nnpnlíhnãixâmiu tlm xuluz'fss, rcgmtrzaclns mm na ".'LIÍÚI'CB-i praticadas pelo lílàªCZIdLl. ru Emma
vim m nr! 33 da Em 11" |+333'31321; :

) ºu da entidade gurcnciadum e 4.50 fornecedor.

[

O mm.—«ulla. c nccimçúw ;wréwiaa LEÚ aÍ

. Kx ;mhnrizuçúu du ['n' às"; uu da entidade gcruncindm'u apenas.“ ser:] realizada após :*.— acuimçâu da admins": pela
Ihí'nmcdnp ;SWNÍIIL 3% ;; numa-img. u dn l'argãu um ala unlidudu gmmwizidw'u. <.r úrgân tm 'e; umíçlmlu nãu parlitipzmw cí'azsiwzul &
an;[u:.«;içúu eu 51 cnmzznzlçàm wíiuimdzx um me ram-mm: gim-_». abscwadu (: prum dc vígància aia um.

() pm;-ªw previna ncimct podrá 3102“ prmmgudu cxccg'uciefumãmcntc. mediante Srmlicitnçfm do úrgãm nu da emitida—ade 13510
" ;wuim palm (115% mt gua-ln umidade gurcnuímànm, dcgdc que respeitada n Hum: wmpnml de vigência du um da lªugâxll'u

& pruma! &&

334, .ª'sdrsmuis dimu na adv.—465»; Licrcrãu rcspcimr us limilcs explícitas c implíuãlus definitiva nu Dcurclu I'cdcml n“
1 IACwÍºJàDÉ. «:» que dua :: ur amawnnmnla pcm orgão gcmnuiztàur.

A.)—',, Minuta de Iidiml

() ;migux 17? 1%;1 Lua |:" 14.233, LIC 2025, uma du.» rcquixíms n xerem nham'vzuim pur cwnszím [Eu cmhumçâu da: animam



dc cdãlul, tu,-nda scu fól” cxprcrszlmsmc mmrimdw n utilizuçãv dc minutzm ;:ldl'uniwttdfuu. 1135 'a'íâllllCÚCh em um u «'.aleLªm anim

permiãlr.

12h, fã previa—u lcmhrur qm: e) zm. IH, "mim EX, da Lei 11“ 14,133, de EMI, nuª.-c que “ i'm—c prcpnwnbzin scj-n [mímidn
cum urwlivzuçàu ciwumzwwiéuln dua «malignªs dn wifiml. mia mmm:

0 juslif'mnix'n de |: gêmias dr: qal—alliiíuaçãa técnica. medium-:: ind? 'açõn (kit; [HHCL'ÉHH Lia: mumu“ rlsâuvíumzl %.
miar signiãícnlâvo ck; ºbjeto

o jmrifªcmiw dur exigências de qtmmicacãn emma“!m-I'munceim:
áualifª'aiwu das mmm de pontuaçãº &: :iulgummln das prm|wslmã lúmuímm nue líçzmçff
mcllam ltuniun uu lúcmcaw prum); ::

rn ja,:«ilifãç,11ia=:l Lil—Lª; ri,-grin; per&inçmçs :'L pzmzcâpzaçím tk: únlprcmíl,

ª' com ;Lllggtmc n Zz; In:—r._

:::m .; IJHRC'FVL: i LL

.. !,! de rªdiº.!!—

“" C'e'mlhmw já (minah: mw: PEHTUÇÇR u Dudmmuwãn ªlle umd-slam xic, almtrirucmc» da Ihr—'x' inwrnu du liuzlugtilu mm:-.um...s—ó!,

l'anvcdiujn de uíiciêacus «: cclcl'zdadc administrativa que cnccmlm prcvmãw m'» zm. l'fJ. mmm W. da ici M" M. I 3.5. ele QUE?.

238, Jul pL'lzeHUhiníÍÚ fui registrado também um qunrm unlzçãn Liu Manual de lima.»; l'f'i'lllt'ikh ('mmnllixus da MEU, u'nmtnmu:
i'ímmçãçtdsf BPC n" (Hm

Pum qm: um nhjvfwmx çlt; celeridade, ufiuíúmf'm L'- .ªs-*_*gHPIH'IÇêQ aqjmn nlmn-çmhw, ç- prá-15340 qm: n A:,Ilt1ini5zrznçfu.» :lpmlhiª
claramente:

º) Sr: l'amwc- uziiixwãu dc nutudulus pudl'cmizzuI-z'zxs:

o Quai madeixa foi udnqmm; iª
º (Junin ?Íbmm ms madiáícnuõ-rzs uu adapta—sima mªcnlmhmmw «cl'ctumlua nu mudulu.

fiª..EmKlÍiÇÃELJLDÃIIIÍ,CÍHMÉQWÚKÁUMILÍEâªMJWEQ—ILami).

ÉÃÍLL O art, 9“ da Lcí rl" 14.133. da 3021. “cdu uxpmtémnmmr que (.: :Lgcnic púhlícu ndmím, prcvzciu. inszlun uu Mar"»:
Qualqunur uma da rwmâu tguc muufarumum [m Frite—ue «na mlutcl' cmmgmiâim dq.» ;n'ncusm limiamªnin, mcluaix'c mas L::
pzmiuipslçán ch: snuimjmicsz (em.—|mmtik'nzw: u umw'arciwa.

i'm liv.“

EBI, Tmnbém «& Wii:-um o cfamhclcuinwnm dc ;_t'ml'crênciiw mu dãaiànçum cm 1250 *1 J1ML!T:ÉIÍÍI,Í;,IIL5& da :scric mm da
Gumm—ilha (Im âluíwmcs um, ainda. :; incãusâu df.“ regras que Sejam :impcminunmx rm H'mleamnes pall'àl u which) c:.[wuuifãfu (fl! afnllll'ízãâk

i;“, &) agomc çn'lbiicn também não pmi-zm cslzthcãcca" xramummu hlzkA—crcncmdu ;,lc uauucm amu
pruvidwmiárm uu QWÃMUW WW «min; mnprmian hriuiíuáms a: mr.rngçirm. ÉI'ItIIUNÍk'L' um qua: $U mm «! mumia. mmlnlzclmlç a: ham du
pagumcmo. mama quandu envolvida fínzmcimnunm de ugêmsin iutcrmcwnal. COHÍUEUÉC prcvisms dm mciw H do «tm, “"'.

cial. !ugal. truhallixzm.

233, E.»;pccii'zcamcnle em rcizmàu &. tonsórcim. u Lai n'ª' MJM. de ZL ,1_ u>;*11'szzs>ams:zutc wma-mm m: rcquiaims
nuca.—am n:». para mm ;mrlicípnçáu um Iimtaçúcsl

"fart 15. fºi;

licitação crm um admin. vissem-mdw: me facguimw numms'

Em «1uw'lzzm—rmcJu-zlsíirzldzk nn [www.—W;: Iici'm'nªlrin” www «Aurulml pmjcm rumaram-gr de

! - cmnpnmwúu cin: n'valllgulwuissú púãbcu nu parlnsulur du szvrmlzluwg'ln' é: milªn-iwan. autª-avril“ (h.-lm» zum-.um azul-xm

il - indicnçzlu da] Gumm-gu Iidrr xm cumvims'm, um: am;—“| rtqmlmr'ul pm sªw-« Ti:;msmuuçn-r ;;;-mm:— ;] :.!zumixWçªw.

ill -e|d|11iss:lu, para ::frim (Ic I'lmhiliwçúo [CCINCZà. do sumzuúr s qznxlumni'ru— dv: mula mann-um Lil.» «A, palm cl'asilo

du hnhilunçãn «:cnnãlmm—lãusu'meu'm [In <rrrmmrín das Yu'nlm'c'; de (unir: ur.lw<1:«.1:1dra:

EV — ilngmzhrmtnlu «lu ;] c—mprusa mnxnrcindu mnimgmr, rm: musnm Iiuzlãnçím, dw :;ªzais U.: um nana-furafíw Úll dc I'nxmm

lçr—luçãm

“s.-' « lx'spmwhilialmlc whclíu iu dn,— huugmulws pci-»» mm,— lx'aaLíLmlL—n um atunwfrr'çim. mmo rm Mw da lia,"
iu unnlnu

na «Ic exu-: m ih) conmnu,

& |“ O afinal dª:-rem :* nhclcmr mm 0 crmml'wu ZlClÉSUiTzln de “l'!" IlÍIJ'i :er yum) ;: H;".- Ilrinlu mr «.cntn'l whrr
" valor míwixln LIE! Inn-manu: isláix Maui! mm 11 hahilímçún mmm'u1'rix.:w l'znrmrcinx, 3.141». «> Uhull vamu.

R$ 32“ lí) Juri. cãmo previam nu & &" [bum garupa mªm w spªm mas vnl'mfwl'i'iuªé .ix'nnrnra-.híª:—._ rm um mr

miwumapru aw" Lla'lªzrlidskh um lw.Hw L” [Wlllãrífílilã L'I'Ilplk'õâl

à“ 3" ',"! litilunlu 'u'sJIWÚLÍM' L“ (.lhlígwlu ZI PWIIXHWU, zll1ílfh dal fdcblzlçúu (Sel (uniram-_ El uvulwzliluwzm »: «.a Irªk-LH! (ln

uouwww. nm: Iommi-H »Eu umnpmmwm reu-riam vu mam ) da aum! uma amigo.

:: «“' De:—ár (gm: haga jusíilícmhu tbm!-ra :pmwcm [win ;»mlnmlndc uwn'vgªslclmí, «> emm de liútiifiyâh rúíli'm
mmhclmzm limit": múxinm mm " t'H'lãn-W'nralta:/WWW. , cunmmmlnf.

5”) ºu" :'a sallwziâmçãn rw unrmmmmlu da'/wmª: nm mph-mumu“! :Illkn'ifl ..:l [mm mmm Hu umile-h: v-nulnmeltrr «:
cundicwnmiu Sl mnmrmu-qãv dr: que Li um ;1 www.—m. &" «mmóscin r, m. no minimu. na 733311103 ulldnllIZIÚ'vL'W

para cfcâm da lªfrahnllmçâu lú'cnim ;- ('n hummm vulnrurx para cl'c'xln, da? qunl/irªiuimc'm tamémic—n—ªs'lnnnxrmtl
immwmu-Jm [mim empunha; wªrwiêuiahx gªma] Mªh Ju ªmhzhla ' [:er warw'ªrx'in fm [mºrriª-w “CIMIÇ-ªllªlu cm.; "mila-m "
irml,1'am.“

lªih 'a que se ref—ere al, mogi—aranha. a Lei n" Milª. LEC 31.12]. cxprcssmncmc amp—mmm m .rmvisilas ncucssmms pam
mrs parliuipnçàu em Iicimçãhcs:

":*—uªu In Da lmrt'miemuia».urgianimjmsul—» & .fhrim [lc mmpçmlisºzà uwlwºíw [KHI'ÉLH'L'H«113lfúrlilgªíin5,3331300



i — «| mnslnuiçâu c n fun-:|».Jmlrrluzlm .in tú'uarspcruíivn ulwuf »;xmn ua regras Q&hlhchjljukm n;.u ic;

talão. ;; Ius n" “Éh—L Eic li.» (Su dwmnbm do MT], :: Eci nª Ubªí), de lª) nte íulhn do
('.;luplmwcfuªír: rs" 7-0. «fi !? da: aim! de 20le

.| - :: Wup—:!:“ Em ÁIPICNÇ'HHLIV dulmnlzwaniwiw de immçiiu cru wginnís rezmpclªã'ldu. l.:vm szxrliri'm du WW lá «, LÍÚÍª-Íltf'lír?..j€3 “No“. &
a, v"enzrum umapcssL—Jm; , ii“

ill — v.]LlJILLILIC? cuopasmnlu, uu'-m igwí qualllicarçúo. Jbr capa./. Jc CKCE'HÍLLF o atuem mmmmdn. wdn-zm :]
.-*.al<.3as|;ixímçàn “Miriã um:ªin-.llm—cnw furar—(mm

i'u' “ «inhjrlu da liazimçíu» mrhmvw. «a; ss [mumia dv nmlgmalwzw C'lh'gll?ull“z,1clnª— M Lm zt” INMG, de 3ª) de mlh-h
dr: ZUIÍ. :| wmiçm a:»;m'Láieíifuil-n ummanalex du nhjcw wciul da: mmpunnivu, il SUN"! »,:xcuutmlirla ó.: I'unuu
LÍ$III111311I11CIEUKFJ sum muwãu."

“mmc do ex; ma. qualquer vedaçãº :! pnrãícipaçáa dc imercssadns na licitacãú. inchlsivc mupcmtixm c
wma“, m.»; Lluwnl Wl'jualíihu Hi:] lw pula—“'n.

IP:—1 nul'licimwáu de “E, F.?!) (“'(,4)£)1H“l“:llivàs

3% “(m' lcmmx da imªim ! du url. «H dn Lui ('umpicmmuur nª 533. «Eu llllá'Wn com :| ruduçãu alada pela Lui
(..“umgxlulm'nmr M" 24,7. (lc "EMM, fui çrrvàsm Hummm“ !"akwccidu. difbrcnuizuiu <: *aâmplífiumlu pum HIÍCFUL'HEDI'L'SZW c cmprcw dx:
puqucml um msnmnuçúc» púlwhuuh da ben,—', sura IÇUS (' Mulh—, xand" L'ÚXÍÚ que n cnmnduncnm uqui nprcsemadu éardicnwi mmhum ;;

' “lik“í'lzlli'u'llâ wu imunda»

Uuiruçãn Ex.:/”vim

(,) ar:. m' «In rctbridm Darma usluhulcw um:. uma iwns ou Emue «lu ªiuituçàn cujo mlul' mªnga ubmw alva R$»
:; pm'ticimwfm nn pth'C'iSC'l licitntú-l'm dmc sur cxtlulsi'x—ªumcnm Lfcslilmdn iae—; mimmmprusaf; & cmprcsm; de pequeno puma.

3.134, Em mmm minado :! ();“icmuçãu Nmmmim AGL nª” “32014;

"i'm Eau-maçã“ dasnlnízs Em uma um lurchrgruwm (Étwm sus minmdn ik mrsimímçãn uwlmim de tniumcrngaluw
cªl'llguuresl «Ja' pmucnu pmi—: UU xucicdzuic wuprrmiw (url. 34 Liu Lui n'ª 1 |.4Fihl dL" SDH?! Úlll reluz?“ um ílum «m

muit—n:; gugu).— «ul-zw avisa aguaê uu infernal" :L R$ MMMUHJ mílcnm mil musª,. desde qnc níic.» rl.
«Lulu,-alugª!“ dm. Minami»:— mumu; pelo “133th Dccrçm n" (:.ZIH. at:; ar:-an"

| (12611?
AJ;! u iàshwnqõcn :a

333,3, A Uri-.*;uluçíu'l Kurumin“ AGL) n'“ I(EVZGIJU, pur :,«uu Wii., Ú chuva;: ;1 livram de ;afíariçfuzu du valor dê R$ NHJJIÍRJJJH
miluníu mil mun“) um“-L sumiu & rszlmwu am ])L'l'ímín di.” [Lm uno «1,13 mnlmmçàu.

(kum !”L“Á'('J“'WHI'4'J'

Jau,! Eforzlhrln—s px'ua'ãsç'm du urt. riki—' 'eu-cia» IH. da Lei (."0mpicm-rnmr H. air: ZIIJUÚ. c. do ari. ªº da Dccrcm n'” 3531» dc
][)th rm am.;luaiuãlz L'C hum alc mamy-J;: llix'ísi'wl, quandu m :!QIIS uu lokªs àlU Iiuiluçân pz'hisuíl'cm Valim caaàmmíu xuparim“ & R$
:âl'Hãl'JlíIjNi! «:uélcnm mil fúnixL (lux-cm Aer ruaxrxºruiu mm [Ic mé Vilàíú e cinco [mr geram du uhjcm para :] cmummgçãn fiu-
micrwrxumrçum »: cmprcsnx de pcqumo nom,

34| , Em rcluçim Ils cu >. chuãuglms. idcmilíuammc alguns rcquisitm que cmidiuiunam seu usa:».
3 « Lm prununu. & uduçã—fv dia cm;; de .ª“;- zmcnun recria uphcawl um ccnamcs pum mmmçãu dc hmm, não 3:41le
ualwilillzs ml mm.—urit" rumlmnim cm “LºiliHjÚÚi para: wmnsuwfm do aurª.-um— um «hua; u

zt dinàibúiúld' ªmi rwlueiumdn ím "vm. & nim &

|'!Tl:h:[1:—...'ÍU uma.—Aluga? mmo um tudu. Assim u culu uwlusínl mumu): pudr wer uluiazadsx casu Samu [mas

H " Izln «cgumlm II:—>* :> hum «Imam PHN-[lili mmwzu dn ixíwl
“Cl a (Mim

du:- llcm. vfm prclulm (| hunms'm

342. Du aum w unªm n Unsul'clu rede!“? 51" 5,5357315, .::" 2” da: seu ul'ligu 8”. u uníila] (levará plCVCI' Lguc. nim ªlmºçar.“!
xunwxlnl para :] um rum-muda; lulú 271), esta gu'z—dmªú sur JÚJUdlCúd—s! zm wmodar dia mm prirmipzll. nm mumu de ma arruma, um
!içilsmacs rªm'uwwcmw. ».Ecacz'c que m;.ltiqucm & prega» dn prãm-sim cuhmdn. D é 3” prevê. ainda. (|W a: a mesma CITIDFCNH vencer a

"a [hªm e u uma pl'iltuipaí, n cm'm'ulzlçãn [kl um reservada deverà :";cm'rcr pela menor preço. <Í>hwan1cnru. ”Gull“! «YGS.

tianniu'nncnm alugam rcgmra rugalinux.—r&ímm IIPUIHIS í puxaiwl Lulmnln 5% uma principal] L' &1 com rcsmªvmlzl xc rulzwilmzmx, :uw nu,-mm
.J-hichn um 11:01“an

343 E.“:Amóm immiiumlr quc & mim.-m'wizl-(Ík'
nliul'mmnlâruwçin C 'Jl'llrlhjtw'lh' LÉC pm.].ulsm pum- em lsum
ÍÍÃ'ª.., u xlnmlmllu (k .=.

"ui da Linkin. wccmvmcnw, uníkbrmimu 41 ;zplivuçâu dc. mm alcalismda ::
«:», fimm'lw «» unsmdimcnu: de qnt; na aplicação dura mnts msm-“mina du: ubi

ich-um :] cwmrul1hgãu ('C'—IMI?» www—2:15. nuclv uhraruwmx R$. W&NMHHJ (Dimmu mi] matiz—']. já que u diapusiliw
mudam um n'alma“ miminm (meiga IH rJ-n miga.) JX [Em Lui Campionwnmr n“ IEÍÍUÚL zlmlm mmm &» fiu: nas lícisnçúcs_ml não dc

( ilinzlulzm u 'vazuncníu ;; uiumcmprcsm c umps'cm,» du ]mmwm pumª. linuíw Ila Tui cul-mdízmmlu Wurm dn [Ji—ZSPMÍIÍÚ &
431 ““Mi-.“. ?.[D 1 I"] BRªf'fll P&G! 1. «JU |T Liu umlrçu Liu 3 131, “pru-dido pulu DESPACHO n. (HH l55303!,(iA””(f'íjilÍ—"àlef, glx: ? clu
mzzfçu de É 33. c 'um-u « pclu Adroga-àafim-a7: da Uniàn amu íJEFáPk-XCHKÍJ DD ADVOEÍJÁDÚÚERAL DA UNIAO N" |“)? |, (Ec
17 :,lu IEIJEª—QLJ ch: 333,3 [&th 341L3315uNUÍ' ÉÍÍIE'ICLPNÍLÉF 30152—731).

H+ PMMG-w [cr um mumu: :mníwjm (.; [cur du Huguilmí "("_“)r'iaªmuçim .ªº-J:; guluwx para ;:plxcuçim dn DCL-mm |:“
HFÉKBLHS“. publácudu um HN 30343. 119 aiii» clulrúnícu du Farta! de Conmms da.) (Rayman [fulcral !dibpuníwl um;
http:»: 'f'www_gazw.brrmmmnªim—hr ngcnmupuhIãcnfnsiunlamansar»prmúcalmwmagi?»micmacau.um;-gcgmrci—pammaplicnczumh»
tiu-uwtv,>-r1n—5ªSÉH-IÚífu Açu,-ww cm: Lªvãí"<'ll',1i21)33?. euju mnmhu UC:»LÍU !!,ng w reuniam—ml,

[Lm ígjã'xvmnwnm da ”afiação m*(“íuxívu « mm rt'n-n'mm



lª'—” . gxmiwm ser uí'zsr;:<u1:ixs_ A[145 A adºção da“: cmmmc cxclugix'n para MESEPP [c equiparado“ mu hmmm ns coma (Jc
própria l.(' IBÚDUÚ esnpuímx Hiltlziçõúhl que justificam & nim mim,—fm. ncwus cmmm» do cn:"np-zmlWindu [um ||;sz

"Mt. élª) Nin ªin.“ mm:; 0 «Irapuan» mm mm»: 47 u. JX Liv-:|:;— ixi [ (umNmmrnmr qmmhxí

? — (Rm“ngçujm, (ll—:Lluçàu dm!” [wl—,) Lci (junuúwuwml' n“ HT. du 303 4; :P'mslçh fiu tk. xii"

il «» nàu h:,vuviyr um n'yénium [Ike 3 lxricsj límwcnmiuw. kit—IIIÚÇÍIIÍHW m*:xlumlfuLIn-v “mw l'un-lamn

Llc [WQUCXHJ gmm: HCLÍiutÉl'A Kamal um mginmlmcsnu u mumu-s dv cumprir ua umiçúucizlr. f:»:lnlwícuxulm nu iuslrlnmmu
crnm'ucasç'u'in;

HI — l.") malunwmn aiil'crctmudn :: sunphã'luucãn pum as miurnumprms ú CIHW'CHIB de [TIJLQ'HCÉHI pum- nim i'm
r, pwêllíw cm n:-l,'m_;|tmu .:m «::uzzzpiam gin r.,xhjzlln .J gr“Inhuma pm: :] mªmiuzMrmçíuç- plhlim nu m] um

mmmêmlm
“ªt-ªcl, nus «tcmms dns. LINE 24 c 25 m i,.ci n" H.!ªvófx de l'! de mm:» de lª.“).í.“" — :). liritzwãn Ihr diapmm'wcl mx mam

.“: nwxmn i ui. um tªll-HN- .; mmm: Gumm m Hªimcwclumxln,ln—w ua (,liapy .:l; Irnimãnq pum—, inciar; I ,; Il Llil :arL 34 &

|]??? áaaãmenm LIÇ- micnmnªva “$> (: ÚI'IIPICN-Ii dl.“ “Caimªn—1 [%le; ul]Íivnzk'írvmu“ H<11hghhl€l Hu invmu ] Ju mªl JH

(Hcdaçãn dsl-;âal pela Lm ("mnplumunmz nª 147. (E; .E" Hi."

Lªmas dilbmurjizuâux nlcwm SCI"Éªlffl. Tªio mmm) scrllial-LL u m'i, |G [En Dccrulm 11" 3.533. de EMME cslahcãc C que nr.—' mu
alêxscinkzniç, guandu ínctclcmc algums; da.—1; situztçôcg meristzm em Wal sm, ! I)“ nª mu: rel.]ucr ;; ale-. um jmul'mnwa. [Mpx'w “afirmªm am,-zm:

""'krl] "|: hª.-|L,- ““ Kuplirn (: L'Íeâpilílh I'm:— il”. [I" am ;M'L H" muamln:

% « nim ham—:$ .: mim-nm da Iria,» l'ewnúurtlm'ssfa rumam-(Himax mquzuímdm çmnn ;mxrml'npmm.—. rm aíl'àlªn'ol'nlâs d..:

|wquu|m p-zwrlc NJÚLZELIJS Incial m; n:; muzllnwmu u curam/u.». LL! CLIHWI'ÍI na I:.Kigkí'íltii.,ls UNI:!ÉWCÉCÇÍLILEH mv izmruxvmzm

mmc-:mhrin;

!! - ;» lmznmrmrx çªúkmmfimàn :: nzmpíiliczmn mm m'. mia:[ªzar/n'lpwmu 1: liª; «ªnura-x;“ air pumlmn [mm nin-;. fur

&“;lfllajosw [mem :| ;“ukminian'nçím púhhw DU mmm—enim pmitlim ;m um.—ugzurnn wl zm f.:uzr'phfªm [iu "ªrame: .a; na K
wmrmndu.jumilícmlsmzcnw;

zuzlduâll - :|. làmluçãm Ih? di,—Pumzwci nu muxipiwl. mas lcrmuss [Ins um, 34 c 35 «"Íã'ê In H“ Huª-"v. LÍU It“-Ú. mc"
“111 .—.—.'x' Yum:

u,:ªs. 1, || '( IV
na I L? ll du x:.lpllã um n:!uuiu ..::. 2-3, um», mmm v. umapm ..Iw.Lliríflúnzmh [ralada—. pclm iru:

pwàbfunciuênwmv pm mimvcll1|3wan 1: wugnwxh «jv pmumllm pum. ilbsL'lªfíllllNªs,. nv ngm,- (“WWF. m :!

du cupuã dum .]í'ÍÍ'LLEY. nu

“" - «& Inlicmwnm digam.-múmia L' szrnpfsíkudw umª I'm mpam dz: allmmglr. jumlàuudum—smc. pelo IWCFII'AS um +,] .x'

nãuimiunlç lwcsifztm no un, 1"
mil ;1 cururu v,;ãu »;quthEªilrúgml'n (mim. Pum n ciiapsmu nn imei—gu ]] dn mmm, ml'mialmn—m HÍM «. :m

! « mmlt: m prum mpcliar zm mlmª camhclmmjn mmm rrrlbrizmzizq; rm

ll v uz n;]sgmsri'x do Em“, wrvãuu uu ryhrgl fu." íuçurnpmíwâ mim ;» ;xphçgwfm Limª lw (*.f'wíue» "

lgríábu-m)

347. DUW» íinrmzn m (mjm pude UFMT pur NÃO adulzlr Iih mgzm 'JL: ÍÉCÍUWÍWE Liiãl'l'çmtiudah. u nun; writ zzwh—crlmln pa,-24%
N'LIPTÇICÍÉAILÍJW nham-ções da LC iEE-J'ZÚÚÓ, wndu Iugâútml zu lap-';:Íi—z.» mhmwju.

Nªnda nbrãmntc. & Rin-;kunculn? mw. fl opçãú pula nfw galáxia-1,1 dam trama de: lêcâtnçõcs difCl'x;'T1<_'iDdí'lL—' gum dcx'àdunwmc

jmlil'luznlm nus gumas.

Tratamento dyizrem'índn « ME &' EP." de? natureza fàmlrulím

l-UJ. Haªs. mmm mem Mm Faculmzzwa de csmhclcwmcnm. nus mmnn'nmmr; mrwymnumH:

] - alt: exigência de muhuummtzlçàu de. iním'nl.'|n]'>rums nu ulHiH'L zm ele pulam-qm pum' nm mmm [lu m:. 7“ (ln
Deum» n" S,?Ãàt da“ EMS;

ll « (ir:. prioridade de com 'Hlílç'fm «LIC miurucmpmms r: ::mpl
má e- ]imátc uh: dez, por ccmn da? malhar preço válido nas turmas da un. º", H. dº Dccrcm n'”

* de pcqumm mºm wiizadm !«twul mu rugíouumwnm
'.dc JMS.

Pra-Mm da Lei n. M. 133. da' 202! sobre tramou—mm tfg'fi'rmcmdu u MI;“ (* !:"PP

Zill. Ialiuiulnwmc. cmwúm regravar que a [Hei a" £.4.!33, de llíilll. humm um [mim cºm lmmmcnw aiiibruzlcimlu -
muíbriclu :] ME. EPP « Cam mtíwm cu ui iam—das. Por Hucidcllix—v. sem: transcri fm da) ,:er fl" d:] Nova Lei da' L .,,. _ _ . ,: &
('mumwa Adnumxlmtwm:

"Art, AJU.»*'XpllClll'|1—Su rãs Iwimçõce; : cnmrmox «:izsumiumtlns por esta; Luz: na LUwaHIÇãCª? [imm:—,um: (lm cms. - ' m

da & Ç] ("ampêumcmur n'ª 33?» rk; H dvsflrxurn1hrlalUL) '?l'à'l'lí».

_Q 1" A5. >;1i551t'»;>.ivç(ªvfw & qllxç: w Millmªn L"; Çíqpuf. Liah: "»"th nfm «fui» (Wªlnªzlslmsi

? » rm ”Hªll,! dw lit-huma pasa aqui—içar: ri ' bmw mu athlllliã «“in de Wilviçw «frª» guri-|, mx ilcm uniu '.zulm cqiu áu I'm

supcriur & mm hmm mininª/u adnmiézs, pam línea «aa: mapmdrumumu wmv cmp ou de paguem part-:.:
'.ws £!!le mªll-nr |::41312'5531Ívíª Im- sumnuzêr :|“ — fuçª mim tb: wmmmçãu ele almas e :; nfl—gm xíc ::ngunmrm. aa lu";

reu-QM hmm mimmn mhmmlu pum Vin-. «.!-,: UIILLIIUL! rum—m.,» «aum maluca.—| de p;;qumn In.-m:

:$ 2“ A cal—lançam ric hannah-m» a que âr.“ refere " caput .,Íc—Aú uniªm rim-.a hmilcxdn 9.4 m!«fl-»,»cnml'aw» o ”& L'I'HPI'C-le'x .li

[Kfqucm pum': uam rm ;lnlkuiklE'lldflí'iú de teu?: fm Mn lirimçí'i-x uimiu gum wuhnm l_“plr'hrzulw ummnnx um“ a.
ÃtÍHHIIiI—IKLSU I'hblim (“nina VIEÉIÇHL'S Z-ÃTIHHCÍÍ.W “trap-Alm“ ;] rcuciiu hmm mimmzzl ;Jcírnilh'ln pum 13115. «;lt

cmlmulnanmmn mma úmprcm da muller." pnmc, llcwl'um u fugiu.» ou umidade «Mu—tur dn llcnmuc- x|»:uã;a|'.'açfu.a xic
clâvscwãnuin [Ic—zac limiªr hu âiuilurán.

;* 3” Na,— Lí'mllruuwfwa uma pum,» du » igúrlúàu supuriwr &! ! mm mm). L ii L'llªlíhiljfíllklíl u- wlx," "lulu! xlu wmv-nw m



mit!!!» »!»rlai »»»nne» |1»c».:s!».»s min» <»? !" »: É"»íc:»1»:umg»»._"

Z
Husa—: mm»! »! Prim :»!rf m »! »! uhscrvânciz! as ngm »!ns uniam »!É »! ª!!! d:» ic! Cumplmwnmr !*!" [É?-_ de Éllí'l »_ FÉ!

!.! ,»;acm »»" &)!!! »!"- 1]! > & »»»ccxau» gsm» cimo »»»»v. »» Mamma!" »!»tc»»er!cia»!»» de que 13.1» Lm um »»»!»mus ním< »»»-mh» humm»? um .»rchwiís.» .:» !i»:!â;»»;»"»c:» quç Cânulx-um » " ”"'!“. . ,() » $“!! ” BRX-,! &; « :Lun» Miu "MJM “»!!!“ |»!!! !!»! :»upclíxu: :! um!!!! !Wulz» minima çldmíiidu pum [19.5 L!»: unmuldrámmnu mun»!
r»»»;»»*»:»«:.» »! ;Luum.» [!»vllc; u

!! « m» »:m») »!c mmr: Ã»! (ic »»!»ms » xm». »çm »l»: eng *!!hãu'in. quando o mhar azalínmdn Iii!» «ªmps nur ;» rcccfta» lªr—JH!
»»»:.:xi1'|»:,1»»»Imilzdz»msi» mtf» d»: »»»»ílluduulwmlu wmv Ui!!!!thaik d»: [II:(WÚHÚ um!»:

.!»!i»:!»|!|1|nl»;nl», ».!ç-xun <»:r nin—»»!» adm,» n:»; czilum». »;uluhuícwnkh um» D 3" '.: 3", !!!:!!qu lrzmmxmug, qu»; [mmm r.!n!»
f:.» »» !c»!»;»»»; dm !imiaç ;s de min: c:»!uhcíccidm nu » 1“,

»! !!» fmz!!! »! »: _Lãziirl'itrfãeiuj »»

3713. De uma!!! cum »! Lei n“ lá!!.aªi. »íc Sul!. ;! :'dein'mrzlçãu pode!!! UMÍIhEÍCCÚF margem de pfc!*'»:»'£'n»*'iu, can,!»m'nc
])rLÍITIIEsMH l!!!!wHàhL'i <?!!! «um cu!. B!»:

"ª!“ 3!» Nu »»»»x'fw,» »!c !i»:!!»'»»;:'º=»», pwlm'» wc» mah». !!!:» ezwugvn» (la' pruí'múrwiz» para

! » !!unx Wiii!lããíílâlãlklxàth L' suª» í»!!! (IREC!!.I!XiI!S qwc mandam »» Harm-.a [étnicm !Wixfsiluirim

> :»xs riyciylçuhvu, »"z.tci»'!;.'»»—ci< (“|U *!u-L'»»!cçr:»»!í»w:Í5. vºu!!!!»“lnw rt' gulumcum,

um »Iu prulªclúxwia» »!»J »»!»L' WL» !! »::!pcsl dur—!»; m*lig».»:

! . M.”!!! !!»:línída um dummy-(u) !un»!»»mcuã»1»'!zl »!“ !"»!!!ul um!!!) ibdfzmi. nu caso é») àncisu ! »!" cup!“ (lu—vw ;zríigu;

!! pnilv ru »» :» L!»! !!!»; !!!"». !»luf na»! um!!!»! iolwu u pIÚÇU »!»h !:!»arla !* «;»laíwfx qu»: IUIU w um!»;kuuíwm ne» »!ixllvnll,» hm
!III.'!.i-.'S I »»u !Í!!!íL£íl[1ll!L.Lªrill£ um :»!

!!! « nadam ;»cr »:xzcnâa :! :. hans »1'».—311u!':uumdm< »: secnwwm originário.—i !!C !imulwi Pari/:s dn Mºram»!!! ('umum »!u

Su! (Mm-um!», dw!» »»»»c h:»jz» »c»-ª»pf»»ci»!»»»!c »:un'» »» ?a!» ;wmu» um :»mrdo í»»ã»z»'»1:»»:i»>1a:»! »»pn,»»»x»,!»» pç!»—
( ungrwwu Nucivnu! u um!!!»:mk'» pv!!! !'r»:.»;z»!unl»ª &!!! Rupúhlivu.

»».» |», ,
;» ».» Iam»; um»»»IZHHrudm n:.ciwnia »- zw» !*»;ns n:!»iiumia |L“>!»!Iu»»!»h: »!u »!g.<*»m»lãxiu1»;»xlu c hummm!

lª.-.nnlu "la» no Pink, »!»Íinnm. muuãkllnc rcunãzmwmn da Fun!»: » lzxccumo Indaial. :; mingau» L!»: :plctL-rcnum ;» qu»:
»» lu!» |»: »» mm:! «Ju—;! :uliçu Lªn-VM. » »»! »!» ul! “ ”!!!”-» lulu»! “uva-“um!!”

J.;-í, EXE—»»».“Çwn »»Imçrvm »»ua »: 311.27 .»,qnhuícw ;» »»!!!an»!»icçlndu L!I3 »!nru15'JÇ11u, um sink“) CÍCZI'ÚIIÍCD »)!Éuiní. 13 cm;!
:xcr» kia» I'm m;»:iw. »Ja,» !!!; »» »!» Hum.—,a,» í»1»»»»r»»»»l»»< cm »!»smrrcncia da» aplicação de mamas d»: plªcfcl'óncin. com imlica—açã»! du
“»»!!mmu »!u “cum“ »!c<z»:1z!»!»>r» »! end;» uma uma».

Cláusula um» india»; (ic real!!»xíanwmu »!»- nrcm». cum (Iam-bas» vincula

lªvª» (I» xx»! 32; T' »2: ! ! c» »»" 14 1.1.3 »lcE Z!3I amb-ska“ que, »»»»!cpmu'!»»ulclracnw da me“» » »!c »!m'açãn (I»! amarram. scr»!
»»!1. 5: “min :» »»»»! is'w 5145 f:» »!»tí ».!Ç |*1(!4L »' L!! »";u»1»»z»!:*»n»»:nl»» »!»ª pm,-»,.» um» L!:,ll'cl— E»; N; wincukiúlii :! dulcl, »!!! nr», 1%!!ch csiin'maºu »? cum

:,» !!».hf»!h!!ÍLÍL!LÃC »Ic »»» »::duhc! cu!!!» mais »!c um índiu expccilmu m: »»»:lnruial. cm cmhwmhmdc com & rua!!»ladc »!»3 narrando lar.,
[C*ZÍHÍ'L'ÚVKH !!!“—!!!!!“f—h

3.4)! Minuta »!»— “ll-rm»! »!» (hummm

350, (! mim» “33: &! Lui |!" !!»!33, »!w 302!» Ir.»!!! dus ruquishm »! ?»ÇPAI!!! ubsurªsºcldus pur uva—mia!»! »!z» u!:»tmruçà»» »!!! ªnimal;—»
»E»; !cmu» »!»3 »z»*»»»!»'.;»t»> wc»: .!4» »]!!c !» :.»rligu 35. <a» ó!". www—mamcntr aularizn »» L!!!!izaaçãn de minum padronizada da“ (»:rmn dc
«&.»nnzxinx nu.—» Situadª-::» em *»[LIÚ »» «a"»!!liul»! Hymn gwrmiLill

!.!!L l!»:signzwân dc »!»gmnm i'lktulicnm

“"' !!;1 !.c» 1!“ H. I.'!.'»_ «Z.!!! EU]! mann» du »! csigz! LÇç'm (Im anemia.; nú!)! iam para »!cª. wmpuêím chi—'» !Lmçum
w»“!!£.'!í,l!':l »! çxçcuágêun »!!! lui» um!!»rnw ».»? uma! »!»15 F;» rmb «bem»! cmnwrimh:

“fw. L;».h'urzl :» ;»»»!»»»»»!;»»!u “uma“: » »!»1 &» uu »!v. criticado. »m »! Lumi» »lª— norma.» L!: »»»"gunhtnÇím »»»!»uinu—VUMU

“hummm gªry-mau“: f'CZ-dflu! [u.—r »»»nªpczax x »: »!»munur .»gwucs publicm para» »» »!!í'HL'ªlllg'Ml'Ih»! das I'unçfurh
» .u»»» ! »»» » mmm!» »!z »» í » ! qu»: [1;.?»»]»:!'|1|t!i »!» Sª.);çllifêkªâ »u»1l!i<i1»»st

! hum!», gm"!»,"lu'uciulnuw||»: w.:rxi»!»»» clkiiw »»».» ummvgudu pública» tlm qumlmr» [»»ªzrthumnlua dz», sªudi!!!"Í—«HUÇIEU
%“!!íwãári»:

]! _ 3»,

M;» por »:cl'liaímçàu pmiíxaamml mundu [mr emula» dc g,»:wurn») muniz» C* mmm!» pc!!! pmi»! pl'iblim: u

mn .»!rihwçúu». rc ;wicnmdiu ;» !!L'EQLIL'ÚVR n' ».»lmmêm »»!» pm:-“mim ii.-mmc!!!) ualmputiw! ou »]»;:1!il'|»';»»ç£»v
!!!..NL

ill « »»Su» nin-;»!!! cfmzuw »»»» »ftuumnêmiu» dc !!»:imnzns »»»! »:»»!'z|r:,»»»u.!»»< habilmm »!»à Admin wan!»- ncln !»:nlum »z»,;»»n

»!s:<"_t,1;»ç»1!»r !!»: »» »!»l'llwun whnu» »! ».!u ;? 1! »»!imd: »»!z .. 1111" »! !uswim gim». m» »!» :mlurcm Ikk's'HL'El . u».»»*»*»vr';i;»!.
manunnçm !!lmnuszriL Lr!»!3»»!!1i<uc» »!xil.

,..» »!»n INCM!!!) :»gcnw pnbãzm para sana-ç!" aim»,|h£»nc:» »:m Humm.» »»»»!!! «menu!» 3 mm»; »!» muda ;*

um!!!/!»: &! [',—;mihiliéaak du wcíllim'lt» d»: mms »: du »!mrnénariau »!c !!!!!!»qu zx»! n*:[X'mile um“ uma»!

(» ." !! »!!![M—“Iu »»»:n uma! c em >; !“ alem: amiga:». inchmw m rcquisihzx eslnbckcidm. Também >»: glplicgl em.» «hz-gin»
»Ic :ISSCSJ—ATHUHCIHFI jurídica e: »!»ª mmmlc mmm»! »!n .»MIrnulislrnçãn.

Ar». !:“ A !»uàâmãn :»crf» candnruh» [mr (ng—cnh de c»ª»»1:n»t:»»;ãn_ pegam (icmgmutln pela Emturuànd»: anny-msnw. mu":

nur-.àhvxça »;l'vlimt» ».»u »'»»!p»'»ªyu»!»»s publica—» dm. ».!L!!!I.!IL£<& punvxmunws »!!! ª!!!»!'»i»'»»r»,!»;»»;;»») ?!!!!!»m. pan»! !»ullau

_ç'm »»»-»»»upunhzu »» aah-né!!: &»! l1»'»!»»çà».». L!:»! »Ingaulw :»u prmcúuucnlu hummm» c cxm'umr quuiwquw uma»



Luis mímica ncccwfmns aw hmm amlmncnm L'm L' M m: am.-1 L'. Izw'rmlc'nunçiuª.
! imwlludu .imcmr FIL—hm AHH ..:—uu

,:— 2" U

manual. «alu- L1a,|;m|_iu i|'|LI|,I7iLILf| x| cm,: Intl.; annual“ II:! WII'ªIW»

'mic LIL: CÚHKCQHLIÇÉU :wcm ;mxih I'd-> par cumps dc armam «: rwprm L .|“

!; “ ? m “ “5141 qm; mu,—lw | hanª. mL «vr migra—.* wpwiu'lx. «| :: [IHU nh-àçr-Lmh'm m wqmnnm L,-,«l:|hL'lL7L:ialL'-« rm ml

"'" duªlll Lei. || mumu de »:Llnlmâ'açiín [uª/iurd HL'I' suhszilzmlu ww curar" 11,3 LIQ um“ lf'll'íhª|I.)Ílllãk(l!1ll!L:'(!IIUEHIIIU.

km: na uma pmlmznlm prin L'-*|m|:;5.4'|. rczçmºudm Ú1- 11363.) mvmhrm que rupr: mlL'ràn <r|l||L|riz|n|Lnlc rar !:»;
ãnwnnlJ ||:| L'Lflmi7l».| L'rn qm“|IL ['lequ | aàLl|xz,:|L|| c nur Jul—uu L.;rllmcmlm. l_làlx! sjwpluawt puniwLa wdn iduul 41h a!

[mun Lªr aii!“ lummla ;: durª.—um.

' ic du L'untruhuçán L' du ªalulpl: Ll—c API.-31". 'm [un—guªndu“:nw da; ÇULHÍHSÓD LIL:

.*!mfilhx um YL"1_3',II:||'|'|L"|Llu
E .?“,er rugma rclulia'nu [| mu,]
Lªnmmz m c. 'íl Mumia» LIL: |||

Lª, LIL:—L . ª Luz |||sz iam :! pesa,»,iMZiLIJRIL' Liu uh,-' xurn'umn L-mrl m um» 4le z,':«|4v;'||'|-«:

LHI'IUUM lílãf'L'Z'HL') [Jélíll Ú LSL'hLUIPCIWH mh ÍUL IÇKIL'H LHMXRLHHN Í“, CPLCCLIIÇLIV.) Lªlª L!] [MLP |“:

&: : núm— ia
M

ª- 4" Fm líL-llnL'Ím que; &qu :! hw». nal wruçn,» way-maix ain'w Lllªimn nª," ww mmmªinmwnu': acumulam!“ p.:lJ
[ms “| W» Lluíarlnimuln,» x|: um“ dx: I'III WL“! "ª. | L]: [Wªi) inn-'.]! “rn,-whyna!),zunialmçàu, zwdcm zw: wuml

mas me .agculcs púhlzcm resp—maya i,«' mlu L'L Miu—., ihll L!:! liLHaLfLLLpum |||—ac;

&? ff [ªm. ímmufm n:; modllldmlu prugãn & wmv: mwmmáwl pci xL'LªreLluçiín Lin mem «um aJL-szpmdn
|||-:$

253%. Ars mgmq da Lm. *,!“ Llu Lei nº“ [4.1.1.1 L!:: 2031, mmhém :ml'cwmnm uigumzm !inmn—çíwz— S.! «.L-xnzm vi!!!!d.'1"|.'i-ll1ãl3 nu um»
cumpram:

:|Ln Afªuntu núbliw L!;Miu ($U L'L'"$ %" Nim FWJL'm muiugwr; diwm Lm ||| .!!FUILIWU'H'IHC (ll licitação Lm Lln L,

||ng“: ou cmuladul mmm Lm nmnummc. LImeim &Lr nha-crafznzias na sua: Lçín: m: pm. um Lumar Lªm-Lm“ do
Klug-[m qm: ilimuigth :1|||;a1úm|.inãwm—wasun cmuLiLiu w: mm m (ºu: Mi,-in Llu UHUH wu unumuu. um h. mam L'ÍU,

“& "" Ls Humm—;x LILª |A,“ mun L“ L:, mmm QMLZLIJL'HML' :| tmwiw um: “ll“:iu s'l ccwndawfuª L|.,| l“&.'€l!ll|l,t,àl_'âl) na:

qualidade du: mlegmnw LEL“ L'thlíl'lL' «iv.: mmm, pmhamªnn! amenalliãuln wu muumnónu Lm l'c;7|u;»s:m.uw: Lâc unmr

Hªm! pm./'Já.“ 'CKSCWÉÚ [***mcw.

Ziª). () [humm 11“ “24h, de? .LEL mnuhm (IL' “ZH“ _... pur ,um vw. Imm clear; ruína»; mm :| :nunçfw |an ;!
thullrmuinu L,” (,ÍCK uquípu &: algum, 'hcn'x mmm whru :| 4Ii11t..it!£12;llãlwll||[lil Ltlmlã—zxãn Lix: mmmlz- ;;.m L: ,! ;xlmçãu dn:. gmalurua L— VW:-,na
L—Ec cªrnmmm.

>. previ.“ 4h am rc! julxpiwlnl )ccncw.zm Nim im dfniàas que 0 plnminmcnm L!.L canimmçãu LÍÚC nrunscmplm ||? zzz-'.
Pm mnm IZÍL' m:: rcIL, mind.—| L““L|||1x|:|n rngimrm que “ mig-|| I? da Deum-||| ||' [] 34h du RH:—tl. mmol; dk“ hmm: |
mbps u wineípãw da wwmguçãu de !uuçõa . LÉUC *5' «' '”. ,bl'. da I, Lªi ||“ ! ! 133, jv 3%!71. :».L'lãdu L'Lzrl'Ll um»,

& ;|;1|*||I|||||5.|u;:|

| calm-:| pmviwl zm :lmg, ,.

|| LILÃÉ'HÍIIÚÉIJFILÍD? dmc cuidar para quc tais normus .»;cjnm uhscrmdm no hmgm da Fase inlrsmzL c exu—ma da ich-ací
Lei nº 14.133. de 202!

"Art. Sª' N:» aplicuçãu (|L-nn ] ri

giz,] pub“; idileL, L!:: xªíbcih L i.| Ll||||1IL'|<'L.L; pul liam 6|1,|71|<Jhidàlluillímiâhhlhhx l,.lzl iwmlaímk lar Nu||L;i:xmr.,'n1|u «.:;L

(Ll 1';||'|r1|!u|,'||,'|::..iL- %scnmlm n— pnnuzpm, Li,;l lannHLÉLL .. lex !IH]'“.'<'+—.1ilíh.[il ' :.

fllíit'IH'Ç'I
lumxmmwiu. d:: (I»LaLin Llu :“:ng ,no Lar IHULÚUB. [11 WWW n;; Tm |ng “« UML:!“ Lu L'Llilul Liu 1,3

scuucmçn ;miLÉiLu. Liu |:.z:|/n|lnli|!|dc, «Ia cv.:lnp; nm |L!|<1L, da 11chpr |n||-|li-.:í|||IL- |I,:| «cloruirldc, (hanfíjvimim, d:
VLT'ªi'L'RLÍ' vlw “wmv Lui u 3) M:“ Litcwmmlicidudr «: di! Llucnwnilnunm ||| iwlm! sumuazlínL sim L'umu an

5 Live suãumhm dºs 1943 !!,cí |IL' ínlt'uduçíin Lm Nmnux Liu l,),wuilu Guamirim].

' 'auh'lrl “Lilith: "TU“ IÍ'I'líi Lil! O!"«' U mz Ltçl cnmlzuim um a quem :|:; nr.:rmzla ..!Lr fzrgazzufuçfm L'uhrnnisuºçxli'». :.

Íl'u'llvãlmm. gãrwnmw gut—Kim pur Bmw“ Liªr—. L' Lhrwlwr .wmwx [“,—I'INÍWN pum n leçzn“aqui!-.| «1,1», Hum.-::,
m.»; ug uàmcs I'L'L| u,.«LL-mm,. .! L!?LL'L'uçú-A ÚCSÉLI Lui quu [mL—Lªn

(,.fl
LL“ I um& !" Á imtvndaldc rcluiaãi! nv cupu! «Jah: mliw liv-"71 ”Mun z'u u guim: ípin ||; | www “Lin

dusimmçãu cin nusmn uam-ML "113712:le [Pm :|. |,._r;.m ximu“ mca L'FÍ'I [umª « nm;— «maiª. Li“: ;4 nxua— LIL mmlu .|

mmm ;] mwihilidrulu |:le m::sllnçím L1L- ”II cm. mani m 1.1 LIL] I'mmlf: »» mn |“'ª:L:—s_p.ui'. :». mxm. “E:! Lªim

(pªnini—w)

Dwrcíu n" ! I.?Áó. dr um

Principia da <m ir %an,. iu Lzzm mmm-.|».L:

An. II. |) pum» (lu,! Lim EMULE»)? “39,131
mumullàncax wu funções mm:; susumiwss .| ri,—wa. Lil:

::in lIÍI acg,

nmrn'fifnu-iu dn:. franziu» na |"I.':â!l|;l'11l)ãl).

%ªurúgml'u (mim. A upliL-u-Tu-wdwg»|"||w||1m (I:! net,—rm: m de Ulm-fu.» Llàf Luh; uma u Ltijplil,

mm fm ªnimam Wnim [% ' 'L'MUÚI; L'

ãl — pmlcrxà eam" .ujn—lelu. m;! CTD—ª.] i'ílllhlllíll'h lm! tha/im

:|] da Lu,:fyaaululnçãy. |L]:— Iinl'ms ch”, emm-.; L:

h] dc L“;||:|Cn:|'ia|%c;|< da (“um cnncmuªu mis; mmm |; Lulu»: «.; ;! mnmlmmm,: Lim n!» _ggel-n «I I | um ur |L ,m

Igyiímmca

[||| LIL: ||,Lu"|||;|.azm. Pur lim. ccnwúm Ubsúwm que L': amigo 20 Lin retlrr'idu E'JLeLtram f:]! uluxfm :ª| [mªmíhilhãcldv de: um
ÍHIÚINHS a serem nhacwadns pela; ugcnãcs público:; que atuam um Iicilaçõcs c contratura:

“Minas u"Art. 119. (“Jr.“ (Mªll-HIS L' as validada. na ámhxlzâ dl.“ 3.1 LL||11f|LILan s ||uLIL'aún LLIi.;Jr || irmas u Iman

[mmnlilnc'aw «[ :winnnia :| »;crrm L-l'1,n'L',',r|z,|M|>'L, n:; aiwa Lip UL'HZMZULI'G L“ L-L-nmzm'»x pm; ,nqmn, mf mnhuuu-m ;*«r :,1

& uinc LIL' aminª, vau—mr11'._ ,u- 15“: L'L'ªl'nmmçâv. fardo:— gestºres e pda,-< !]«L'ui.» LIL' (:Lml,r;||4.|::, uhwnmlw | L'Ã—tpmin



“«/ªw Dªf.num-: neuem.“ (É É?“
É“: Fls:__ 60_ “1

303, Dussc mmm. pum além da «.mhscrvãmiu mas áixpmilivvs da Lei nº“ H.]13 de 31321. do humm nª" ”Zum defllMtwica: (º
afã—uw u min[lzusaºzilçãu uLmInr pum qm :st muªnms mlmªrm mjm]: al:—wrvndah' rm tmnmaçãu gªy-musgami. 3 “23

J.! !. lªubiicídáulr (E!) Milu! &: du lrrmu d:: cuuiralu

3!“ I? uhriguhãrin ” dix-'lllyuçâc; c u nuuuztcnçãu tlU inicia) tour ('In uªilu! th.- liuiutçàv :: (lua sem; amenas L: du www Iglu?
wnlmw nu Purinª Nuit-nal dc ("nrm'muçfws Públicug &: :] puhhv ""le de cxlrulm di) cdiâal no Díáriu Oficial da] União. confbmw
(Eulcl'mãnmn ect.—. em. 53», cupm :: ai!“; c um. 'N Lâu Lei n'ª MJM, de: 1021.

EM, Dúslzlcalllllh [;unhcm iªm. upo»; u Imz'lmlugzlçãs'y du plªna.-amam ]mihstfuªiu, & nhrigsmãm =| disimnihilizaçãu em !*nrml
:**-ªm "nl Lªu Cum,ra'mlçtm PÍIHÍEJH ( ?NCÍPI (ªns duculncmm ctahumdus na Fase prcmrmúria (Em: mªnªcmurzx nãu tenham ínlcgmiu u
«:Lliízàl c lêem mmm. wnlkaf'mc Làcmmmm (& un. 54. 53". du Lm n" l—HÉÉ. de ZUÉI.

4. CONCLUSÃO

Jrfó, Amt u mgnnm, sessaalwmln—nu uz»; usp-cam dr timn'ífliíínsi'ia c “|mrlunéalanlm nim xujcims m*) crixºu duma (à(nlnuílm'in
JIlI'ÍlHCH, num w;» ulmrruuin» mnãzla gu» ru—cumculzaçõvca dash: parecer ml'urmutiul. ãnwxihl'imln ququucr dúvidajuridiw EIIICIjIVISÍÍl-Nlllc
& cnx'iu de um ulla; uspccátãcu € da'—d»: que D Orgãu amam.—kakuda zltcsic. de. forma expressa a em cada prova:-c:, que a “uma nela
:êchutidu ú [& IMLmÉu rm gntzwmu lamnilbamçãu juridica referencial. nº: jurídicarnmlu [1055in dslr pruasuguinmnm as.) pmucam, .«zcm
sulmsclcr na Amor: :'1 CALL“ ªnª—.»yllâhigzim, mnwzuuu (]'rwrmça'm ?x'urmauivn 11“ FS. «Lu Advngauía—GuruI Lin Uniàu.

JW RÇIILSK'ZIIIMS um- 11 ulilimçàu dºc,-nu purcçur rn'ã'cmwíal mm pm:;íwã sempre. que u contramçãv eu: cnquudrglr um mas
m']-;nt;u;õc:«. Mm» himlcsuya cºunting. que aprcsuntcm i.]LlL'SlÚLºt— nim abrangidas par calm: parecer, dcvurãca gor atuem de uuzusuêmíl'maL

161 Eímmmirn, rcíufçnmws :] in:.xpiimhilidade ;Icam nmnílbnlzlçãu na». uquáraíçôux du: mg;!ãçnmçulm, mª 9333.me
uúumfiqm :* wlu “fm (ir WDnUIHUÍiI d:! iufurmncãn ': mnwnimrãn Chi“ aeronave»; Lª de arma us * ' uk ui w—râ Y'F
urcyãumcmc áuhmuticms à axam-íaçãsadf—àç—ÇJL; AQUÁSIÇgica

Éf1$:,_ lim mamão nu im, *J'”, mm, lll, :tãincn ”:a'. Ela Iªm'lzm'a Mirmmam ('(,iUfMljU n“ U$. de 31 de. marca de: Bit.—.
um ibm-:»: n paxa!“ (L: ll fikr/c) me:-zu sa pruwmu Munii'umzãçúu .lm'nlícu RUÉIÚHCMÍ » MJ. :s Cunlur de“: fina zmrm'uçãu,

lhª) Ulm w;» :.||1s*n'».m,lu u EJI'USUHW |I|i4n$lkshlnçàa3. mmmundu-w. um :urlzlm do it“. ??", inciar [|], ailuwms "'h" n,: "L'". da
aludida; Pmmria NUSI'IHHÍNU. «,» "seu uma";inhamcnlu ] (Tumullurm: (jcrui (fil Lmii'm. bem mmo zm [)cpanamcmv de Gestão
.ºhizuízliall'alim dn C'unzaulmriu—Geral d:"; Unido.

37“. .*x Cushitãcruçúu wpunnr do límu L“um'xíunmlul' d:“! u—(ÍJlJíALlaJiskçf'res. |)1. lª'ul'nz'lmln Fcrl'airu Bélãlulª Nªdu. pura
um“-slim. «Hªwtin.» «fw :mrinzu:runwmu mz m'a-num] alarm—alvim dus“: rmmilbslr—wâw

Ju?!“ PCF—50d, EU de ,i unha (Ic. 21,33 3.

UM.—:inudn elvirurlicauncnlu)
(ÍAÍI'ARIÍN'A 53%“th LOPES

A.!“YVCÇJUMÍLA. lim UNJÃÚ

.;Rrgcnçfm, :s mngulm no [WUCCFHÓ cêcírimim CSI:] &1i5puniwl em hIªpi:ªHªupersapiclmlgugtw.hr mcciiumc n
!iunccirmcnzm da ?xínncãn Unica; (Em: l'ruluwlw ENLJW [JDMHUEIWEI TEUS-US$ L' [311 chuan: dr: atum; 11344] 7115

ãhmmu'nu.» tis-»;il'mdo clvlwww—=x;mªcau: pur t.]."N'lªeWRJN-X S.!kívllªfkií.) LÚPE. & cum curtiíícudu AI imláluciunní «É.:lifalgçnabrx allª»)
aumlu cum um mlrmziai», ':; legais uplicíwcis. A uuníbrénuên Lªu autenticidade da (.qumucnm está diapuníwl com as cóchgu
lll—Hmh“)? 1: chun-«c Liu ;xuwau L124:&'£7;,15 uu umícruçu ulclre'mim hum llekíÚlkLêlft:[Lgllhhíl lnfhmmçãcx :leicâc,alx;1i.—,i Signulm'su »::sz
("xl.-Uvi[?ª«.?x S.AWLIPMU E.UEªEíS. mm cwliããumíu sºul àusliluviomai |*.;igu.gw,hr), Dam |.: Hum: Ei!—Mx—EÚEB UML Núnwru «Jr:

“e: 73E,àtw'ifããikllªJH—lªJ'FSH'l?hmHi,—14324, Erwin": Auwrídmlú Cúl'cmczulm'a df) SERPRO SSLH,



««a—í, %%

AÍW'ÚCAC'M CT ,RJXL ["),-'N UNIÃEÍ')

('()NÉLÉL'Í'ORIÁ—CZURA!, DA, UNIÃO .
CÚNSULTÚRM ][,JRÍDÍCÁ [TIA UNIÃO FSPEÍCLÁLRMI-'N “v'iR'T'U,º'—.I W? ,v'KQLÍFMC;"LÍJEÍS

CDD R I.,) I.? N Ç” Af)

DESBAQHHQLL»ill!033.A1Q23,€Ç.ÚQR,DKE:(I J [.?!xe Li] ”» I Ç' 01251 (L' GL M GU

.*; UP: enfiamufmql mam-34 w
íN'l'ERESSMHJS: ("UNSLªl,.'l'DHIA ,HJRHHCA [M lg's'lfm [QNM-IIAHulu xf'tía'í'LAL ICM amtzmcnts m—
m um magnum—«15;
A 581 mm:—": Lufrm (,TÚI'IS, (ÍÚNTRATDH lª: PATH | mômn

| . AUTOR/U (,) PÁ REVER RF.Fli-III?,NIÍDÍLU, ll. lm'lmha'lln É“'(?"RUÍF—(ÍJI“'Aºl.ª|35("Ú|-ÍSJ('(;I f.”.nHÃiÍ «:
&)...“ka&EÇÍQERWKEEEREH.!ÃÉÃALMBªumºl-3292MÇÚÚR1),ÃÍ3:ÇJLUA.QLÍl Sl “ ” ' «XAU Ei _ da Mªra dº.) L &“ nm Dr. Ram ng,-
(“h-arm» impes— eilc ”huma. na farma (lc lmmiítz—mçím juridica relbfuncmi. ncrcsccmdn na cnrrcapmmlente; :nwsmdm da: adequaçãº,;

MAAfªliftaJilLr("ÃOJURID“)! ;e»;/zr5;e;-;Mm, mma-nw_:.»)..1..«;.a=rx.vfarmu m “ngm-,a.) ;;;—w .ruarzfquggg;
LELLQE (“mas !*)1LOIUEZSSEJ4-Mí[GCM/$ cu,: m mm ,— ftsm,;mwrffªx;-VHL? mmm fexa/us). lª.—!RL a.rzxfxwxa'
mam m:; (55% JL,—910.145.“ ("UHUà-HíMC; Lil—..«ªáitílfi, BMJ)? QM «("(.Mff'c". .:u »; b'r'.H,.L-“r;".=íu m;: !?:JEINI?!,flr'íi..rí' m
x_w—wmmç in lª (“cºm um “AC",ÃU; «Hi!—NW»?WCSISA“FEA-.tl:1.f1i'.'»ªT'-U.ff;. !, sff » m mary,

(«Í TESTH !)” DE A DEQ UA ( 'Ãí') Dt) PRÚC'HHSÚ A (J' ?A [Ui ( 'E R R F."-"ER ENC 'LE L

Provas,”): W , W W

€?!3."vmr Liuiãaçõm SCI“ l,:íilizmçãn du situam rugzsnru (,va pmxw qm; pmsmun vzalums lynux m.: minima—>“ n Rªf,—
fªl"('!.[ll(l<'?,l1€t Hgllinlun'llm mi! mais] pam ªrms que 1154.» su enquadram mma nmléculmmmzw': bmx um: Humm-Im“ " :mimíínjn da:
Iccnnlngia da infmmmpâu e cumunimçãn; acmnnws e nmmmcmm_

sfrmm L'un" «; [,rnãwewm prmrmtm, “figurirfcr'rJ-mº rm m'mºm “um“ f.):"a'ljªr'r'm, ml.-»:Ínm-xrª (1! mm 'htwriç'riu jmºfz :"
wiivweciní ª.'t)!"thó'lfjrífffh'fh'lª um! IÉILRECÉÍR REFERENCIAL n. rífH'Jú-SHZJ'CLHÍJÍHJ,“F' A QLFÍJUQÍÍÉÍJ «'ILÍU'I'J' «Hi!. cima!;
|(1.5.1nmªrm'aukx Ammann .m'vmrmenu' ilrt'fi'dicfmí me mm (www:), e « ."lrx.'.rm,cíf,f m» um ' um ruma/m: du ['.—a..,rzm mais “ ((HC Lami
wmrymnb» m: [3qu n'»: nªm—gfíwç—ãn juram!” arm unr'eim. Fil-n, “Him. c;'.-'.v,e_vuu;<cum u J'z'ermxm ;(sz wmv ;mm LWfFHJQ' ."mfi';ªia/:n—inmw'n a

wma ria ("mmu'l'xw'm ».l'm'f'efmm da Urrír'm Firma” Emcrirrê'rrucm vm «lyr'(,rf.'sfç'ór,w "Lª-ChªiffçãL/ffhvn,new, cu.-zf'íu—mr- nurrwrr'z-zm'r'z ,mfx'r:
(ªffairmtcth) .Wmmrím rt" 55. :s...» www,—mun«Uma! n'a; Lufa?“(IU fill”

Mcnra'fímçeíu M../mn" (! .mzmªfn'u/m v (.*.vxff'rmírrf'w

.ªvi-*Ãn'n'ª/Ffífí "ff: ”()./LFRÍÍHUC ªuf !w'l-ÍFÍL'RÍ-ÍNC 7.415, fim!-WW"? sf“):llªá/Ã'J'Rgl'fif“U. .v'iff'ijfffjgífl ,COM.ng'DÍL'SIIWUAIHf

(”31:17:23 CUJUS i"'.-4£.ÚRI;.S'SI »! U JULHJ'S (JU Iyªªw'lª'EWiJWi'H .«1 R$ ÃWJ.íª—ÍJ(Á!JÍÍ fQL.«'J'.-“v'íFãc'f'v'k'YJS UH, RPD! ., 1”an H.;? (Lingªv'ó' QRP."

35.36) SE E;“JQL'xIDJ-Z'Hfl! CO () MEDIC !E.N"7Y,).Sí. BENS QUE (Í'fÍªMYª'fªJEA—f :! 4ªí(_lí_l.,v'[;í'frf',ª DE LTCAT?ZLr'ÍlªtÍ'íf,f Em
Mªf"()!CUÁÇÍÍQ') Sí (TJAM,'F'JÍC'ZI'CZ-IÍD; AEW JM hh" £: »] RJUJIJL-fhwFNE; M:"! N“ I 4' . Hi,—”É!.

A TES F?! 00 D E A Diig lift ( ".,-ªk) DU FR () (fl.-78151) .ní () Pu! Rh? HER R !:“P'IL'RISJN'L' 'I» ! !.

[Di.(u 1,31er 'A ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

(Jimi/w: Lmãmcfvea uam unlimçúo da regamm valas pm;-ns que pummm mimºsa iguala «jm Embú—mtb :.; R$, ÉHLJJMFIHIJBU
nginlmuus mi? mais). para bmx: mu: não Eu; enquadrem comu mudículmrnwz ãwns que .:nzlmmiunfl a wluçfm dc: lummhuçãçt du
mhammçân u CUmLGi-mvãa'à: ar;—rmmwa »: nmmmumng

xHi'n'm qem e“) [mz-curam 'rmwcªxxu. ijfíi."il|'|ir'|«')nª")? uu UMM“ .rín'mm rfniw'rffll'ba .'Ja'.ª'c*/.,'JzL—J-v|" rí' mmsf;1':whª.uyiíu jzu'ê'z'fm:

n;,frrz'mwrí i'.“111,5;mefmz/lª' (U,! RHH'ÍC'JÍÍ? REFERHVfL—'II. n (NIN?Sillí'ª'íÍLÍch'D"lí-(.".H '1(__«"."5/€f '()!t'fw'fl' "(,/'(, .Ifr'l NLM?»
rm'rn'm'rrdnrgànw mwamm pe'wrrrmt'rmg' nrwrrlíu'rax mw mw mmc-mu. e' « "'lmmuiu .“.er rerum Lºs/ci n— ra'hu: u'w ulCruthª mm r! qm- tºw-fi
e"r.v.n1:&*r'glmuh) me (.É—im fiªt“ wrz'flc»u«gªã0 (“wmv/cr mm «mm. Firmª. rmxínl, w'í«mªlnmrígr n' mrrn—wxx'fr urna MN.-u pum «.ux'umu a'míhis.":lzil'cznirx u

«mun ru C'curwnt'mr'f:1 .!rff'in'rc'f: (Jr: Unic?“ Hmm! fix;;nçwifeirrf/rl'zi i'm .»Irmf'vr'ç—içry (<*-—(..",f€fvi.-1ª:,mhawalgjw, mrgriumrg :.“:J'my'frmifa Ind.";

(?a'r'wiluç'án .ªrºrJrVPH'HÍH'A WSS. (aL-z ;*Mlªrlri'uc'fci'»Uwªfh'(M Minis).da nãº
Í:z'v.ruíiíw'wáú Munn? v um!.r'r'c'uíuj « mwimmm:

2. A progama snunzthgízzçâu juridica rcful'uncml devem wgm'ur pm dmc meias. ucu'siãw em um: aum mandinga; ;x
WIn-'uníú11ciz—1 ata manulmçàu uu allvmwàú da wma vai:.nªzsfi.

”e. Snlicim dn [Hardcmwiíu .Mílnínirelmiivn ilhumzm de: humm aug: íhrpulªlz—n'rmlm ck: ijmn :anltl'mtrllW'u —
L,)C'íf's—ªÇÍ'ííLÍ para ciência e submisaãu de; prescrito nuanilhstuçám mibr—mamã uz) Hmm. C'mubulmr»flicmã da Linn—“w para aum
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Informações Básicas

Número doartefato UASG Editªdº pºr Atualizado em
2/2024 160173-MEX/31.BATALHAO DE INFANTARIA KAIO MAGNO CORREA 09/04/2024 11:25

MOTORIZADO/PB MENEZES (v 4.0)
Status

CON CLUIDO

Outras informações

Categoria Numero da Processo .Contrataçao Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64097.001404/2024—N . 90019/2023nao—continuado 57
1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

7ª REGIÃO MILITAR/ 7ºDIVISÃO DE EXÉRCITO

7ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

31” BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

PREGÃO ELETRONICO Nº 1/2024

(Processo Administrativo nº 64097.001404/2024-57)

Torna—se público que 0 Biº Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos,
sediado Rua XV de Novembro, nº 100, bairro Conceição, Campina Grande-PB, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de
31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de manutenção de viatura com aplicação de peças de
reposição conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo Oferecer proposta para todos os ítens
que os compõem.
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2. Do registro de preços

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de
Ata de Registro de Preços.

3. Da participação na licitação

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data

prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Para os itens 1 à 22, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano—calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de
2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

3.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, con'ipanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;
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3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

. (É, . , N . . . Wii..) ,
3.7.8. agente publico do orgao ou entidade hc1tante; (“(</<ª“.” 'a.

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; í) Fls: (>Z ——“
:; Rubrica:3,7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; aN , . & ªº. , ”'

3.7.11. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do óigât? Kªwªi/Kªp
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & lª do art. 9” da Lei nº 14.133, de
2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e

3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado
a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende—se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no
prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 813.1 deste Edital.

4.4.. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
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4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso lll do art. 5“ da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos êê lº ao 3º
do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1.a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.112. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que
trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.121. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
e

4.122. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1.valor unitário ou desconto unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do Objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se O regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão
de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123
/2006.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente O compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

58.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitações públicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, 0 preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá
respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar—se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo de porcento).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.111. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.112. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.113. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou
por ofertar melhor lance.

6.114. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.115. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0 sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes; procede,-palio à comparação com os. . , _ t, » " ,/
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assrm como das demais clasêrcffªâldis, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.182 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

6.183». Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem anterior.

618.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº
14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1,1, disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo a classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.192. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.l. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

61923. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

619.24. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

620.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos
como critério de aceitabilidade: Nota(s) explicativa(s): 6

6.20.1.l Preço praticado de acordo com a tabela oficial da marca/montadora ou tabela equivalente

6.202 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote
ou qualquer outro motivo.

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
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6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

620,5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

620.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentad

05.

620.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.

portaltransparenciagov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia . gov.br/sanco es/ cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lrnpeditivas indiretas, o Pregoeiro diiigenciará

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (iN nº 3
/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN
nº 3/2018, art. 29, ªlº).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, êZº).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME
/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado O disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1.contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
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7.7. No caso de bens e servrços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valo/resªlârlªgores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7,10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.102. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. Da fase da habilitação

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico—?nanceira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?ns de assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutorjuramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui—lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico—financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência

exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/20214

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as ex1genc1as de

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.101. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, êlº, e art. 6º, ê4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7“, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3

/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal

de prova, para fins de habilitação.

8.121. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.131. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.132. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, ê4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

8.142. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo—lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de O licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado O prazo

disposto no subitem 8.121.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital

de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8538/2015).

9. Da ata de registro de preços

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazâgâe Wªtª/ê? dias, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade enton'tra—se nela fixado, sob pena de
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a Vigência da ata
de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

9.7. Na hipótese de 0 convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. Da formação do cadastro de reserva

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 0 registro:

101,1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1 .A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
mais bem classificado.

10.2..2, Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

1032. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e
art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 11 de 15
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160173 Edital 2/2024

11. Dos recursos

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de licitantes, a anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

113. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.32. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.33. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;

11.33. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no & lº do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido & decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa
de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate' que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://31bimtz.eb.mil.br/.

12. Das infrações administrativas e sanções

12. DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1,deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado
pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.122. recusar—se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; “, Rubnºa'“ '“ ):
u/

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; L3370 BXNXK

12.13. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar—se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6, comportar—se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com Vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei nº 12.846, de 2013.

122. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;

12.2,3. impedimento de licitar e contratar e

12.24. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. & natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.35. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12,41. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 1213, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa.

126. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 0
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responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da
prática das infrações dispostas nos itens 12.14, 12.15, 12.1.6, 12.1.7 e 12.18, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.13 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, êSº, da Lei n.” 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, 54" da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar
e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate' que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E no PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14,133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:
chsalc©31bimtz.eb.mil.br ou aIIxsalc©31bimtz.eb.mil.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação,
nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçªo do c "âne na data marcada, aN , . . . . . , . * :» í", *. .
sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horarilovà eriormente estabeleCido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, & finalidade e a segurança da contratação.

14.6, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se—á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possivel o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico https://31bimtz.eb.mil.br/.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1.Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar

14.112. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato

14.113. ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.4. ANEXO IV— Índice de Medição de Resultados

Campina Grande — PB, 10 de abril de 2024

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam—se no 53º do Art. 4“ do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

RA PINHEIRO

Autoridade competente
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO No XXXX/2024
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31“ BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO PERIBEBUÍ

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2024

(Processo Administrativo nº 64097.001404/2024-57)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ /2024 QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMEDIO DO 3 lº BATALHÃO DE

INFANTARIA MOTORIZADO E

A União, por intermédio do 3 lº BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Rua XV de
novembro 100, palmeira, na cidade de Campina Grande / Estado PB, inscrito no CNPJ sob o nº 09.649,390/000 l—O8,
neste ato representado pelo Tenente Coronel PABLO MOURA PINHEIRO, nomeado pela Portaria nº 485, de 12 de maio

de 2022, publicada no Boletim do lixe'rcito de 27 de maio de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 01 l.48l.664—8,
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. , inserito(a) no CNPJ/MF sob o nº .............................

sediadota) na doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 64097001404/2024-57 e em observância as disposições da Lªi nº
14. l 33. de lº de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico nº 04/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II)

l.l. O objeto do presente instrumento e a contratação de serviços comuns de manutenção de viatura com aplicação
de peças de reposição, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

l ,2. Objeto da contratação:

- CATSER / UNI) DE VALOR VALOR'C Ciºõíf “ , TD , ,|" M [ Sl [ ( " ICAC/“) CATMAT MEDIDA Q UNITARIO TOTAL

!

72

1,3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

13.1. O Termo de Retcrência;

1.3.2, O lidital da Licitação:

! .3.3 A Proposta do contratado;
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l.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAÇÃO

2.l. O prazo de vigência da contratação e de l2 (doze) meses contados do primeiro dia útil subsequente a publicação
do contrato no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento,

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V)

S,]. O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..... )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7. l. Os preços inicialmente contratados são lixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 7/__/_7 (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), oln'igatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizad0(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que Vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oticª—“al
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGACOES DO CONTRATANTE gart. 92, X2 XI e XIV)
8. 1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notiticar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Iºiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia—Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Iixplicitamcnte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8. 10.1, A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 1 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 30 dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 522
da Lei nº 14.133 de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA — OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.2, Manter preposto aceito pela Administração no locai do serviço para representa—Io na execução do contrato,

93. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade,
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo tiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137 Il) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Aloear os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade.

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriticarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códiºo de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficara
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, ate' o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artiºo 48
parágrafo único, da Lei nº 14.133. de 2021;

9.9, Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores v SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate' o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade SociaI; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do IªG'lS ,. CRIº; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.10. Responsabilizar—se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
'I“rabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.1 1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes ()

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário a execução
do objeto, durante a vigência do contrato.

9.l5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especiticações do memorial descritivo ou instrumento congénere.

9.l7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.19. Cumprir, durante todo o periodo de execuçao do contrato, a reserva de cargos prevrsta em lei para pesspaªªdõliª'ª' ..?:
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas, na xvi;legislação (art. 116); “',“ ;l'tªªxtt *
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133 de 2021;

9.23. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local Rua Quinze de novembro, nº 100,
Palmeira, Campina Grande—PB, CEP: 58.401—075

924.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se 0 contratado tiver unidade de prestação de
serviços em distância de até 30K1n do local demandado.

CLÁUSULA DÉCIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

] 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado que:

a) dor causa a inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

e) der causa a inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

b) praticar alo lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de lº de agosto de 2013.

! 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. l56, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4º, da
Lei nº 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“ºf“. "ªg” e “b“" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art 156, SSº da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:
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(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos de. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
ate' o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do (II”/. 137 da Lei 17.
14.133 de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “c” a “h” do subitem 1 111, de 15% a 30% do
valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “e” do subitem 1 1,1, de 15% a
30% do valor do Contrato"

(5) Para Infração descrita na alínea “b” do subitem 1 1.1, a multa será de 15% a 25% do valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1 l.], a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1 1.1, a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:

i. Entrega incompatível com a nota de empenho
ii. Entrega parcial do(s) item(ns) contratados

l i,3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art, 156. $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (a_rt._156: 533,33
Lei nº 14.133, de 2021).

1141 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis.,
contado da data de sua intimação (art. l57, da Lei nº l4.l33, de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou sera
cobradajudieialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

I 1.6. Previamente ao encaminhamento à cobrançajudicial, a multa poderá ser recolhida administrativamcnte no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

1 1.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $lº, da Lei nº 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846: de 20137 serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei iart. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
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administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo' “
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditó io

vr“ à,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) & “fw

1 1.1 1. O Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder lixecutivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

1 1.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na formado art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com
o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINÇAO CONTRATUAL (art. 92: XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto_

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficara ele constituído em mora, sendo—lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para
a continuidade da execução

12.4. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele frxado,
por algum dos motivos previstos no artiºo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

1241 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

124.2. A alteração social ou a modificação da linalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12,421, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva,

12.5. O termo de extinção, sempre que possivel, sera precedido:

12.511, Balanço dos eventos eontratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

125.12. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.513. Indenizações e multas,.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico—financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. () contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, tinaneeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na liscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133,
de 2021),
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ——1)()TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

111. Programa de Trabalho:

IV, Elemento de Despesa:

V, Plano Interno:
VI. Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamcnto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS ()MISSOS (art. 92, III)

141 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133 de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078 de 1990 i
Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger—se—ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado e' obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, ate' o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a prévia
aprovação da consultoriajuridica do contratante, salvo nos casos dejustiíicada necessidade de antecipação de seus efeitos.
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).

15.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527, de 2011 c/c art. 7º “3“ inciso V do Decreto n.
7.724 de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA ()ITAVA— FORO (art. 92, giº)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Campina Grande-PB, Seção Judiciária de Campina Grande-PB para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, $lº, da Lei nº 14.133/21.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3Iº BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO PERIBEBUÍ

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

O 3 [" BATALHÃO DE INEANTARIA MOTORIZADO, com sede na Rua XV de novembro 100,
palmeira, na cidade de Campina Grande—PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº O9.649.390/0001-08, neste ato
representado pelo Tenente Coronel PABLO MOURA PINHEIRO, nomeado pela Portaria nº 485, de 12 de maio
de 2022, publicada no Boletim do Exército de 27 de maio de 2022, portador da matrícula funcional nº 011481664—

8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 01/2024, publicada no ...... de ..... / ..... /2024, processo administrativo nº 64097001404/2024—57,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(,s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando—se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, no Decreto nº
1 1.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir

1. DO OBJETO

II A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de manutenção
de viatura com aplicação de peças de reposição, para atender as demandas do 3 lº BIMtz, especificado no item 1.1
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 01/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição,

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS

2.l_ O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ª ltcnfirí ' ”Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)i do i iª TR ; a
* Vilspíciiicaçáão ' * “ II?/al'ca "Mode/0 Unidade QuantidadeM Quantida Valor Uni fºra;/"(TWi

i 4 l (se exigida nº. (se exigido no áxima e Minimal l garantía ii X E % edita/) edita/) 1i í ou* i ? validar/e ,,, E,, ,,,L .. l l ,, ,,,_
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3,1, O órgão gerenciador será o .31º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3,2, íAlenI do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
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Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão a ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar l (um) exercício
financeiro.

5,12, Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de ZOZI.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. l24 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores quez

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata,

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5,7.1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições &estabelecidos no edital; e “
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipótesesprevistas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº l4.l33, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado ] (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada. c que ajustificativa seja aceita pela Administração.

5. 10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.1 [. Quando () convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê—lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5,12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.121. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.122. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5. l 3, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida desde que devidamentejustificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

o l . l. lim caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 202l;

6.112, lim caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6. 1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou rcpactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14. l33, de 2021.

(>. 1 .3. I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos
para a contratação;

6. l .3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação,
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1 .l. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas

7.l.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, () órgão ou entidade gcrenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosa.

7.1 .4, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. l24
da Lei nº l4.l33, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar—se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente () impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, () órgão ou entidade gcrenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2,l, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. () órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº l4.l33, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO nr:
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De orgao ou entidade participante para orgao ou entidade part1c1pante, ou x . ,, ', , . . . . " [fºfª—Mt “8.2.2, De orgao ou entidade partrcrpante para órgão ou entidade não participante. '“ ª

8.3, O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8,4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competira ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9. l . l . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9. l 3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 5 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. I .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
[4.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, podera () órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção,

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9,3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação,

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas c
justilicadas:

9,4.1, Por razão de interesse público;

9,42, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar—se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos de artigos 26, & 3º e 27, ê4º, ambos do Decreto nº ll.462, de 2023.

lt). DAS PENALIDADES

lt), 1. () descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
termo de contrato,
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l0.l . I. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que_
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 1 1.462, de 2023“, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. IX, do Decreto nº 1 1462, de 2023).

103. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.l, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

nº CONDIÇÓES GERAIS

11.1» As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (....) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver).

Campina Grande — PB, de de 2024

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Cadastro Reserva 870 ??,Yãxílxç

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais

ao adjudicatário:

? ??eni “ U ,? ?Oinecedor (zazão social. CNPJ/MF, endereço. contatos representante) ?1 do ? ?'I R ? ?
? — É ? ”Mªla/”ca W Modelo Unidade QuantidadeM Quantidad Valor Un? nm;"?? ª ?
? X ? (se exigida no (se exigido no áxima e Mínima garantia? ? ? edita/) edilal) ou, ?? ? ? validade ?? ,“? , ,,. , ,?,? ? ? ? ?

Se guindo a ord em de Classificaçao segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

hein? Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) ?
do ?? TR ? ?

? 7 “ "?lyspecifica ao? Marca Modelo Unidade QuantidadeM Quantidad Valor Un Prazo? ? ? (re exigida no (se exigido no áxima e Mínima garantia ?X ? ? edita/) edital) ou ?? i ? validade?, ? « — ?, ,; ? _ ., , ?
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3 lº BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do MA e SC/l772)

BATALHÃO PERIBEBUÍ

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2024

(Processo Administrativo nº 64097.001404/2024—57)

ANEXO IV — INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

l. DISPOSI ,(")ES GERAIS

l.l. lªica estabelecido entre as partes o INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR, () qual
tem por objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

1.2. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de sistema de

pontuação, cujo resultado definirá o valor da Ordem de Serviço a ser pago no período avaliado;

1.3. As situações abrangidas pelo INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS — IMR se referem a

fatos cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou
san “ões leºalmente revistas.O

l.4. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos / metodologia de avaliação durante a execução

contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que 0 anterior e não houver prejuizos para a
CONTRATADA;

2. DOS PROCEDIMENTOS

2. l . O Iºiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços prestados,
atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA.

2,2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato notificará o

preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos esclarecimentos.

2.3. A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser verbal ou por
escrito: a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato.

2.4. Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato preencherá termo de

notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, 0 dia e a hora do acontecido;

2.5" O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual,
constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto" no documento, que Iicará sob a guarda do Fiscal do
Contrato,

2.6. Havendo divergências quanto a veracidade dos fatos, deverá () preposto da CONTRATADA registrar suas
razões no próprio termo de notificação»

2,7, Em até 02 (dois) dias úteis anteriores a apresentação da fatura para ateste e pagamento, o Fiscal do
Contrato informará a CONTRATADA o resultado da avaliação do serviço.



2.8. A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá a fatura relativa

aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os descontos relativos a aplicação do

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS — IMR.

2.9. O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas para ateste, somente o fará quando

verificada a dedução dos descontos acima mencionados.

2.10. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de notificação

produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.

3. DO MODELO DE IMR

INDICADOR

IMR Nº XX/XXXX/2024Item Descrição
Nota de Empenho Número da Nota de Empenho
Solicitação de Empenho Número da Solicitação de Empenho ,,
Valor do Empenho Valor em reais
Local de Execução Local da execução do serviço
Resumo do Serviço Resumo do serviço executado/principal intervenção
Meta a cumprir 100% dos serviços executados ou a proporção da medição
Fiscalização Nome do(s) servidor(es) responsável(is) pela fiscalização

A iiscalização do contrato acompanhará mensalmente e/ou a cada serviçr
empenhado o cumprimento das atividades da execução dos serviços
conforme perspectiva da Administração e posterior lançamento do resultadt
em planilha de controle”

Periodicidade Mensal /Total

Forma de acompanhamento

O número de ocorrências mensal e/ou serviço empenhado refletiramPercentual de Execução . . N . .
percentual de atmgimento da meta (%) ou, a glosa,pelo nao atingimento.

Início do Serviço Data do inicio da execução do serviço,
Data da Medição Data do recebimento provisório

Numerar e listar as ocorrências que impliquem na revisão dopagamentt
Ocorrencias total/parcial previsto.

Listar todos os funcionários da Contratada envolvidos nacxecução do
serviço, seja na totalidade ou parcial.
Faixa 1: de 0 a 2 ocorrências = 100% da meta : recebimento de 100% da
fatura;
Faixa 2: de 3 a 4 ocorrências : 95% da meta : recebimento de 95% da
fatura;
Faixa 3: de 5 a 6 ocorrências = 90% da meta “: recebimento de 90% da fatura;
Faixa 4: de 7 a 8 ocorrências : 85% da meta : recebimento de 85% da fatura;
Faixa 5: de 9 ou mais ocorrências : 80% da meta ': recebimento de 80% da
fatura.
Poderão ensejar rescisão contratual, a exclusivo critério de
CONTRATANTE, as seguintes situações, sem prejuízo dos ajustes de

Profissionais Envolvidos

Faixas de ajuste no pagamento

Sanções . _A . . A . , .pagamentos: a) a exrstencra de 9 (nove) ou mais ocorrencras em um u111C(
mês; b) a existência de 5 a 6 ocorrências mensais por seis vezes.
Anexar fotos de 3 fases do serviço (antes do inicio, durante aexecução L

Fºtºs após o término da execução do serviço).

Assinatura do Fiscal
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AVALIAÇÃO MENSAL E/OU POR SERVIÇO
EMPENHADO

DESCRIÇÃO OCORRENCIAS
(S im/ N ão)

Executar serviços fora dos padrões de qualidade e quantidade contratados enão
corrigi—los no prazo determinado pela fiscalização. (Por serviço inadequado)

Recusar—se a executar serviço determinado pela fiscalização ou abandona- lo,
sem motivo justificado ou determinação formal. (Por serviço não executado
ou abandonado)

b)
Reincidir em erro de execução do mesmo serviço pelo qual foi orientado
pela fiscalização.

Deixar qualquer funcionário de trajar uniforme no ambiente de trabalho,
deixar de portar identificação válida, trajar roupas inadequadas com
ambiente de trabalho.

O

Ui

Negligência na execução dos serviços, assim entendidos ausências dos
postos de trabalho, desatenção quanto às atividades e normas, falta de
urbanidade no trato interpessoal e outras situações análogas. (Por
ocorrência)

6
Não fornecer no prazo equipamento7 EPI, uniforme ou fornecer diferente das
especificações, ou não substituir quando necessário (Contrato e Termode
Referência). (Por verificação mensal)

Não providenciar substituição tempestiva de quaisquer ausências de postosde
serviço por absenteísmo. (Por dia de ausência e por funcionário/postode
serviço)

Deixar de atender as notificações da contratante no prazo estabelecido,
incluindo—se neste caso a disponibilidade do preposto. (Por dia de atraso)

9
Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação
exigidas no certame licitatório. (Por verificação mensal, quandona entrega dos
serviços)

Campina Grande - PB, _— de _ de 2024

Fiscal de Execução



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31-º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA e SC / 1772)

BATALHÃO PERIBEBUÍ

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO A0 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO
%

Órgão: 3 lº Batalhão de Infantaria Motorizado

Setor Requisitante: Pelotão de Manutenção e Transporte

Objeto da Licitação: Contratação de serviço de manutenção de viatura com aplicação de peças de reposição, para atender as
demandas do 310 BlMtz.

Tipo de licitação: Pregão Eletrônico (SRP)

DECLARAÇÃO:

Declaramos para os devidos lins que a presente contratação se encontra em consonância com o Planejamento
Estratégico, as diretrizes de planejamento e conjunto de contratações e p Sistema de Governança deste Orgão Contratante.

Declaramos ainda que o planejamento da contratação foi realizado com a ciência e observância do INSTRUMENTO
DE PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO, conforme parceria técnica entre ADVOCACIA—
GERAL DA UNIÃO e 0 MINISTERIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS.

ASSINATURAS

Responsável pelo Setor Requisitante Responsável pelo Setor de 'citações e Contratos

Í/
EDUARDO VINIC S CAVALCANTI PIANCÓ — 2ª Ten

Chefe da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31º BATALHÃO DE INEANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA e SC / 1772)

BATALHÃO PERIBEBUÍ

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE'MODELOS AGU/MGI

ART. 29 e ART. 35 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2017
e ENUNCIADO BPC nº 06

Órgão: 3 lº Batalhão de Infantaria Motorizado

Setor Requisitante: Pelotão de Manutenção e Transporte

Objeto da Licitação: Contratação de serviço de manutenção de viatura com aplicação de peças de reposição, para atender as
demandas do 31º BlMtz.

Tipo de licitação: Pregão Eletrônico (SRP)

DECLARAÇÃO:

Declaramos que, para devida instrução processual, em respeito aos artigos 296 35 da IN nº 35/2017 e Enunciado BPC

nº 06, foram utilizados os modelos de Termo de Referência/Projeto Básico, Edital, Contrato 6 Ata de Registro de Preços
constantes no site da AGU/MGI, conforme os links que seguem:

Termo de Referência: Atualização dezembro/2023 (TR digital)

Link: modelo_tr compras lei 14-133 v—maio23.docx (livecom)

Data da Extração: 15/08/2023

Edital: Atualização de maio/2023 (Edital digital)

Link: modelo edital pregaov -srpvlei ]4—133 v-mai023.doox (live.com)

Data da Extração: 09/04/2024

Contrato: Atualização de maio/2023

Link: modelo_hcontrat0_Drean compras lei ]4-133 V-maio23.docx (live.com)

Data da Extração: 00/04/2024

Ata de Re ristro de Pre “08: Atualização de maio/2023

Link: modelo ata registro de precos lei 14-133 v-mai023.d0cx (livecom)

Data da Extração: 09/04/2024



AJUSTES E JUSTIFICATIVAS i

Informamos que as supressões se encontram tachadas nos documentos, e que as inclusões foram marcad
vermelha, as adaptações/'a!terações/aiustcs encontram-se destacadas na cor verde e que o mem pmznchêmesmo de
terem ra,:aâizados com Bettas dz; cor ami, todos feitos diretamente no texto.

As justificativas seguem transcritas em letras na cor cinza logo abaixo de cada item modificado.

1
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t ASSINATURAS

Responsável pelo Setor Requisitante

NICOLAS T &" GOMES — lº Ten
mandante do PMT

Responsável pelo Setor de Licitações e Contratos

%
f:“,“zª'.

EDUARDO VINICIUS CAVALCANTI PIANCÓ , 2” 'I'cn
Chefe da SALC



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31" BATALHÃO DE INEANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO PERIBEBUI

PREGÃO ELE'I'RONICO N" 01/2024

A'I'ES'I'AIX) DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL

Processo nº 64097001404/2024—57

Objeto: Contratação de serviço de manutenção de viatura com aplicação de peças de reposição, para atender as
demandas do 3 lº BlMtz, (Licitações com registro de preços que possuam valores iguais ou inferiores a R$ 500.000,00 ,
quinhentos mil reais, para bens que não se enquadrem como medicamentos, bens que compõem a solução da tecnologia
da informação e comunicação, aeronaves e armamentos).

Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à manifestação jurídica

referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n. 0007/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇÓES/CGUAGU,

cujas recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está regular, de acordo

com o que esta consignado na lista de verificação juntada aos autos. lªica, assim, dispensada a remessa dos autos para

exame individualizado a cargo da Consultoria Juridica da União Virtual Especializada em Aquisições (e-
(flU/Aquisições), conforme autorizado pela Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União.

Campina Grande - P , 10 de abril de 2024.

EDUARDO VINI US CAVALCANTI PIANCÓ — 2º TEN
Chefe da Seção de Aquisições Licitações e Contratos do 3 lº BIMTZ



ª Mªmªe sam ªÇÉÉâBLÉlUSQE

& > Editais

Edital nº 90001/2024
Última atualização 11/04/2024

Local: Campina Grande/PB Órgão: COMANDO DO EXÉRCITO

Unidade compradora: 160173 - MEX/31BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/PB

Modalidade da contratação: Pregão — Eletronico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28. | Tipo: Edital

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 11/04/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 11/04/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 29/04/2024 08:00 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: O0394452000103-1—004630/2024 Fonte: Compras.govbr

Objeto:

Eventual contratação de serviço de manutenção de viatura com aplicação de peças de reposição.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobileestaleiroserpro,gov.br/comprasnet-
web/public/landing?destino=quadro-informativo&compra=16017305900012024

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 513.48770

Itens Arquivos Histórico___.
Número * Descrição ;— Quantidade ; Valor unitário estimado :;

1 Peça mecanica/eletrica — 50000 R$ 1.00
veiculo automotivo

2 Instalação / manutenção — 200 R$ 231,67
peça / acessório de veiculo
automotivo

3 Peça mecânica/eletrica — 20000 R$ 1,00
veículo automotivo

4 instalação / manutenção - 120 R$ 231,67
peça / acessório de veículo
automotivo

5 Peça mecânica/eletrica - 15000 R$ 1.00
veiculo automotivo

Exibir 1-5 de 22 itens

Modo de Disputa: Aberto—Fechado

Valor total estimado &,

R$ 5000000

R$ 46.334,00

R$ 2000000

R$ 27800.40

R$15.000,00

Página

Detalhar
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO PERIBEBUÍ

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2024

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Devido a descontinuidade contratual com a BBC e a urgência da contratação do objeto deste pregão, não foi
realizada a publicação em jornal de grande circulação como prevê o Art. 54 da Lei 14.133/21.

Outrossim, informo que está em andamento o processo para regularização do contrato junto a EBC.

Campina Grande - PB, 11 de abril de 2024.

/% 'º—
PABLO M A PINHEIRO —— Ten Cel

Ordenador de Despesas do 3 lº BlMtz


